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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

..........................................................................................................................................................

PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

..........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA APURAÇÃO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS DIPLOMAS

..........................................................................................................................................................

Art. 216. Enquanto o Tribunal Superior não decidir o recurso interposto contra a
expedição do diploma, poderá o diplomado exercer o mandato em toda a sua plenitude.

Art. 217. Apuradas as eleições suplementares o juiz ou o Tribunal reverá a apuração
anterior, confirmando ou invalidando os diplomas que houver expedido.

Parágrafo único. No caso de provimento, após a diplomação, de recurso contra o
registro de candidato ou de recurso parcial, será também revista a apuração anterior, para
confirmação ou invalidação de diplomas, observado o disposto no § 3º do art. 261.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO

..........................................................................................................................................................

Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do País nas eleições
presidenciais, do Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições
municipais, julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova
eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias.

§ 1º se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar de cumprir o disposto
neste artigo, o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador Geral, que
providenciará junto ao Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente nova eleição.

§ 2º ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo, o Ministério Público
promoverá, imediatamente, a punição dos culpados.

CAPÍTULO VII
 DO VOTO NO EXTERIOR
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Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República poderá votar o
eleitor que se encontrar no exterior.

§ 1º Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas sedes das Embaixadas e
Consulados Gerais.

§ 2º sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser utilizado local em que
funcione serviço do governo brasileiro.
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